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Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2016

Carta n°: 10091080

A/C: COSME BARREIRO DE OLIVEIRA

Sinistro: 3160252687 ASL-0851433/16

Vitima: COSME BARREIRO DE OLIVEIRA

Data Acidente: 14/02/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: EMMANOELA SATURMINA PEREIRA VASCONCELOS DE S ARAUJO

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Princesa Isabel

DESPACHO

 

Vistos etc,

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800890-22.2018.8.15.031

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, visto que preenchidos nos autos os requisitos formais exigidos pelo
art. 98 do NCPC.

 

Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a parte
promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial,
de modo que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade da prestação
jurisdicional a designação de audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua
realização. Nada impede, por sua vez, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como
fase preliminar de eventual audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra
prejuízo para a  conciliadora da novel codificação (art. 3, §3, c/c art. 159, V, do NCPC).ratio

 

 a parte promovida para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.Cite-se

 

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).

 

INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

 

Princesa Isabel/PB, 20 de agosto de 2017.

 

 

 

Maria Eduarda Borges Araújo
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Juiz de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que  o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte promovida.

PRINCESA ISABEL

6 de junho de 2019

OLIVIA CLEY FERREIRA DE SOUSA
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Princesa Isabel

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800890-22.2018.8.15.0311

DECISÃO 

Vistos etc.,

Tendo em vista a regular citação da parte ré, sem que tenha havido a competente defesa no prazo legal,
decreto sua revelia, consoante termos do art. 344 do CPC.

1. Tendo em vista a imprescindibilidade da realização de perícia para o deslinde da controvérsia, 
, desde já, a Dra. , médica previamenteNOMEIO ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

cadastrada perante o TJPB, cujos dados estão disponíveis na escrivania, para a realização do exame,
independentemente de compromisso.

2. Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

3. Comunique-se o(a) perito(a) acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando desde já, data e horário
para realização de perícia no Fórum de Princesa Isabel/PB. Com a informação intime-se a parte autora
para, no dia e hora indicados, comparecer a esta unidade judicial para fins de realização da perícia
médica.

4. Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos contidos nos autos, além
dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão ou fratura nos membros superiores que causem debilidade no
autor? b) As lesões comprometem as funções dos referidos membros? c) Qual o grau de debilidade
provocada pelas lesões identificadas? d) As lesões porventura identificadas são compatíveis com sequelas
decorrentes de acidentes como o narrado nos autos?

5. Intimem-se as partes, cientificando a parte acionada de que deverá arcar com os honorários periciais, a
serem pagos em até 10 (dez) dias após a realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado
com o Tribunal de Justiça.

6. As partes poderão indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso,
no prazo legal.

7. Após a apresentação do laudo pericial, adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito e
intimem-se as partes para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o laudo e, em seguida, venham
os autos conclusos.

Cumpra-se com os expedientes necessários.

Princesa Isabel, data e assinatura eletrônicas.

 

                                                                                                                                       Juíza de Direito em
Substituição
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Certifico que fica agendado o , no Tribunal de Júri da Comarca de Princesadia 04/12/2019, às 10h30
Isabel-PB, para realização da perícia médica a ser realizada com a Dra. Rosana Bezerra de Paiva, perita
do TJPB, motivo pelo qual  desde já as partes para comparecimento, devendo inclusive a parteINTIMO
autora levar consigo todos os exames e laudos que possuir em relação a presente ação.

Certifico finalmente que desde já,   para pagamento antecipado das despesasINTIMO o(s) promovido(s)
dos honorários no valor de R$ 200,00, conforme convênio firmado com o TJPB, no prazo de 15 (quinze)
dias.
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Certifico que fica agendado o , no Tribunal de Júri da Comarca de Princesadia 04/12/2019, às 10h30
Isabel-PB, para realização da perícia médica a ser realizada com a Dra. Rosana Bezerra de Paiva, perita
do TJPB, motivo pelo qual  desde já as partes para comparecimento, devendo inclusive a parteINTIMO
autora levar consigo todos os exames e laudos que possuir em relação a presente ação.

Certifico finalmente que desde já,   para pagamento antecipado das despesasINTIMO o(s) promovido(s)
dos honorários no valor de R$ 200,00, conforme convênio firmado com o TJPB, no prazo de 15 (quinze)
dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800890-22.2018.8.15.0311
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COSME BARREIRO DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

PRINCESA ISABEL, 11 de novembro de 2019.

 

LINDINALVA XAVIER DOS SANTOS
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel
Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800890-22.2018.8.15.0311
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COSME BARREIRO DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

PRINCESA ISABEL, 11 de novembro de 2019.

 

LINDINALVA XAVIER DOS SANTOS
Técnico Judiciário
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EM ANEXO LAUDO PERICIAL
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Certifico que em cumprimento a decisão ID 21928649, tendo em vista a juntada do Laudo pericial,
procedo a intimação das partes para  se manifestarem sobre o laudo no prazo de 05 dias, bem como a
intimação da promovida para depositar os honorarios periciais..
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Certifico que em cumprimento a decisão ID 21928649, tendo em vista a juntada do Laudo pericial,
procedo a intimação das partes para  se manifestarem sobre o laudo no prazo de 05 dias, bem como a
intimação da promovida para depositar os honorarios periciais..
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